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JL..STIÇA E O TRARALH 

JUNTA DE CONCLIAÇÃO E JULCAMENC 

/ 

IVO  
ECA A t3 ... . ... 

Froc. JCJ - N. 	 Go..:a-Go, 

AUTUAÇÃO 

Aos 	das do mês de 	 de 19 

na secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, autuo a reclamação 

. 	.... que segue. 

1, a.... 
/ 	 Chete da Secretaria / 

L 



10  --'W, 
Xrricy. r. Uiz reident, da Cnta de 'neiiacao e O ulgamento 

d 	i'nia. 

P, J. 	DE GOIÂNIA 

Protorflf() 

Entrada 

r ( i 
JW' ;A [ TiL Q 

bri?e4ro, oItiro, 
redero, 	identp e doieivao nsta 	piaI.a 'ilaao 	cente, 	- - 
atrav4s do 	ndiato da 'onstruco 'lvii de o1nia, onde 	'Indicalizado 
sob o ni.mero 226, r' .0 i!voadø,  abixp assinado que, vem mui 

 frente ,cia. t,rov r 3c'O 	e]amat6ria contra o sr. 
ueu, oiteiro, contritor, realrentM n domiei11do nesta 

	

71 

T PItai, 	xa 2 n.99 e, assim o fazendo neTos fatos e fundamentos abaixo- 
enumerados 

JOS DOS 	R0)iii, Reci arnan , foi admit4 
d 	e10 sr. 	 , desta feita ecIado, em 19 d, tembro de 
1.957 e f0j 	oecido 1nustamente em 26 de arço de.59,ortanto com- 
hut nÓ e seis meses de casa e, nercebia , or hora, £Jr12, 7 

ue foi deseidG sem vso rvio, sem inden?ec 
fria .p, nirida, o 	clamado na•o fez as neeessrias anotaçoes em sus - 
rteira roriaslonal; 

	

uatro 	 e4o; 
ue,esalrio mensal era 1e C t' 	 4,C,O 

	

mil, e oltoe 
	( 

'') 	 rrq 	
C 

corn idamentnos artetos 487, 	1- 
47P , 132, 	ec' da 	oli - ao ds heis do rabaiho, reuer, resi 
tosa»nnte a 	- eia. ,ara notiricar 	ciarao a eomarecer en PrAlen 
eia ser T,reirimefl dlind nor . Xcia., conteste a obrigaçao, se 
quizer, sob nena d revelia e, sendo, afinal eondenado rio paRamento das 
5irtte 'parcelas' 

4L 30  73VI0 rue a Celamada deixou de ofereeer...,...,  $r4.80 '3 , 00 

1 	 'or,  ht,m ano e ea meses üe servicos Dreste 

3 d,is n 15 ror ter "icadodist,osi 

	

da 	eiamada or mais de duznts ilan. r&5.44 3 , 0  
- 

19.840 ,00  

dezenove mil, otoeentos e nuarenta cruzeiros )  

rotsta-se nor todos os reios de orovss em direito per-
mitidas, c'isve tetem-i&- a1, cu,o rol será aores,ntado em audieri-
eia. 

M 

de bri1 de 1.959. 



I PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

CEe'T 1 D À O 

19
JT CERTIFICO que foi dej2do  o dia /4.&e,774/'0

cl  pa-a a 	 a 	e çu, o rwmf e • 	
se-a nct[ado 	!o Oiaj d 	_ 

ça, pa:a C1C 

 do 

Coiâa, 	 .J..................... 	
19  

ca .-..-. 



PODER exum",rIARTO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO 

B GOTÂNIA 

N OTI F 1 CAÇÃO 

SR. .... 

A 5 5 U N T O: Reclama(;,ão apresentada por 

Js d 3an8 Rriru 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante a............Junta 
de Con.oiliaço e Julgamento, à... 	aea.,,Cj 	2 	9.. .... ... ........ .............................. ............... às]14 

kLM E NUMERO 

auato3) horas do dia.. 12................( doze 	 ) do mês 
0 

de 	9................................................. à audiência relativa à rec1amaço constante 

da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá. V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de dooumentos OU testemunhas, estas 110 máximo de 3 (três). 

O n.o comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julga- 
mento da questão à sua revelia, e na aplicaçào da pena de confjssào, quanto à 
matéria de tato4  

. ..Âr............. . 8 de 	 .., de 



- 	MINISTÉRIO O TRABALHO. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

dias do mês 	 ............................. do ano de mii novecentos 

e............ 59 .............................., 	nesta 	cidade de ...............(io.tni ............................. ás .... 1L .......horas, 

na saia de audiências desta junta, 
presente 

 O Reclamante..... 

.-. 
(Representação quando houver) 

e 
presente 

 o Reclamado 

..................................................... no se tendo realizado 
(Representação quando houver) 

a audiência para apreciaçào da reclamação pelo primeiro apresentada contra o se-

gundo, em raz.o de marcada 

nova audiência para o dia.2. .........de........ j.UflLQe,9.59 . .................. às...1.3...........horas. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente têrmo. 

ecretfir 

TÉRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIAS - O. M. T. 62 	 Imp. Nacional - is.iig 



J 	
1 	II 	 1.1 

ose flermano 	otjrinho 
ADVOGADO 

Rua 20 n. 16 - Fone 1633 - Goiânia 

PROC URAÇ0 

Pelo presente lnstruriento, eu, SIMO FERRARI, roe-

no, casado, construtor, resdente e domlc1ado nesta cqpftRl, 

. Rua 20, n2  99, nomeio e constftuo r'eu bastnte procurador o 

dr. Jos kIermano Sobrinho, brasi1ero, ca5ado, advoado, para, 

com os poderes da clusuia "sd-judl tia", dorender reus direitos 

perante a Justiça do Trabaino, na rec1aratria movida por J0S 

DOS SktNTOS RODRICTUES, podendo substabelecer. 

Goi.nia, 11 de maio de 1959 

	

--- -;:-- 	j 
P. 	- -----... 	 -. 

'a 

Inscrição 358 na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiás, Carteira n. 273 



O 	 O. 

P. J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

]J aTJDIHCITO P7LOCESSO DE RECLI[aÇlO 	Q 89/59 

vinte e trs dias do :s de junbo de ano de mil 

revecento O Cim[UentI O nOVO, nesta cidade de &oinia, as 1 
horas, estando aberta a audiencia da Junta do 	ci1ago e 
:11.c1mento de ste cicJdo, na sala de audiencias, 	Pra Civi- 
ca n2 9, com a resença do Sr. Juiz rosidento, Ur. :au10 Plot - 

ry da S1.-I_v3L e Souza e dos vochis Ur. J3S 	-lir i:artin e Baus 

te, dos Emrs adores e hilton Pererifios, dos Em re ados, formu 

or ordem de Sr. Juiz Presidente, a re oudos es 1 itidantes 

JOLDOS S tTCS RODI UdS roci neistc e SBhO FERRRI, i'ccle-

rado. 

?rescnts C 	rtes, o recln:mrte eco:uanhado do Jr. 

Victor Gonçdlves, advoado do 61.ndicato da onstruço Civil ,e 

o reclamado, Sr. Simão Ferxari, 5COmfl.iadO do JJr. Jes eri:aa 

no Jobrirdio, cam rocuiço nos autos • 

Dispor: sada a 1 eitina da reclar:amo A ser arEr e teda, 

foi dada a a].Jvra ao reclamado, que, atrav de seu ilustra-

'do advo edo, dirn.e que o reclamante rcc1aou contra a es:oa 

errada, •o i . o Sr. irio Ferr'eri nio seu em reador; que o 

Sr. Sirilo Ferrari, trabalhou es unC construço nC Vila Vicen-

tira, ratuitin -etc, onde t:bm trahalou o reclamante; que 

ede, assim, feja cit-de a Socied-ide So Viconte de Peula,que 

e a entidde s:entencdora da referiria Vila, a se defender da 

res cn e mi clar:açao. 

a se -mir o Dr. Juiz yK; si 'tes: te resolveu converter o 

recesso em di1inncia, C fie-  de notificar a Sociedade 3ã0 i 

cente de Paula a interrar a instncia, era :ondo o adiament o 

aos Srs. venais, e, tendo votado ambos, foi a audincia adia-

da au: o dia 6 de asto do corrente ano, as 13 horas. 

es :rtcs ficaram cientes do adiamento na r5 ria 

audincia, E.,  :ao cen.st.r, eu, Jair ascirento de IvIapa11.1es 

Cbcfc da Secretaria, lavrei a recente de3., que vai assinada 

elo Sr. Juiz ±'r ediente, jr ambos os ses. voq&is e ei' caiei 
ubscrita. 



cciede 	c Vcente de PuJ 

MINISTÉRIO DA VIAÇAO 5 ORRS ÚLICA3 

DEPARTM.ENTO cos CCFFEOS E lELÉGRAFOS 

O. 	9 

SR; 
Cdrjfl,b() !/ 	ir i't/?L ir 

J1gncnt.  
Nire di rieSii 	uom dvc, Sal devolvIdo dse "AR') 

C1y PGt1 nQ 	 - 
everrda, pra, número s  endar, seIa ep&rlrjmento elc.) 

Q1 
(cdade 0v vII) 

BRASIL 	
...... ........ 

G ' riíI ho dii 	 o NOTAi Eva parte deve ser preCflchlda pelo remetcr,te k ob)eto. 	 rfelv'i, ii i'•iti/u rdv irsf.e" IR' 
DCT140-A 	

. 	 Deprtameno de Imprensa Naciçmai — 1027 

ri 



(FACE..2 

VISO DE RECEBiMENTO 

/ 	 I'1iniero do registrado (ou cio vale) 

IValor,  declarado (ou uisiportâncía do vale) 
o 

Natureza di objeto - 	 -- 

Data do registro (ou cmisso do vale) 	 -- 
C'c:fnilo rio Cc ir rio de orirpoi 	Es/a parlriie ser pi cear/rida pelo correio do orPjerr, que riseard as palavras 01/eia 	

imitas, conforrrre se tralc de rejisrdo ou dc vale 

CCO 

A. 

destino (/0 ali el'i  

ci 	&ie rearo 	dafmirr 	asrj,rrido a tinia e devolvida, diretamente, pela prirneft. 
valo, Casio corres porrdrneia ordimíria á cessoa indicada ira Face 1. 



PODER 	JUDICI'tRIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE ao:NIA 

NOTIFICAÇÃO 

SR 

A 3 3 U N T O: Reclamação apresentada por 

joe d'8 Sntøa 	ctrigiiê 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante a ... ..... .... Junta 

de Conciliação e Julgamento, à
............................................................. , às .13. 

RUA E NUM RO 

treze 	) horas do dia ........ 3 ................. 	 ( 	1t. 	 ) do mês 

....................................................., à audiência relativa à reclamação constante 

da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três) 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julga-

mento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto à 

matéria de fato. 

214.... de 	................ jUfl.h 	........................ ..de 	19.... 5.9. 

G& 
SECRETARIO 

II  
Li 

Imp. Nao. - 10.69 
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R. J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

D 	IÇhCI 1W h:CE3O 1J tQLi 	() 1)E N 

seis diCa do i:1s do a, ot co nu do mil novece 

tos e cinuerita e nove, nesta cid-de de Go , nia,a s l lioras, 

estando aberto a audincia da Junta e Ocucil aço e Julmen 

to desta cidade, o sala dc audi&-i:cias, . iraça Clvica 9, 
com a re c?nua do Sr • Juiz Presidente, Dr. Paulo Fleury do. i, 

Vo. e SOUZa, O OS VT mi5, ijr. J000 o.loir iartins bo.ti'to., dos 

Enra ''ores e lliltori Po.rnho5, dos mreoa1os, for , or or 

der do Sr. Juiz Presi :nte, m'reo::idos -Ds litiantes JOS DOS 

3.dTTC RODIftL, reclamante e SII1O FERRaRI e SOCIEDDE ElO 

VI CWiTE DE PJL1, reclamados. 

Presente• o.:en.as o reclamou te e o Si'. 51mb Foie- : ri, 

o Er. Juiz Proidente, tendo era visto ter saido incorreto a 

notifico.çbo dirimidao. Sociedade Sbo Vicente de fo.ula, quanto 

data dc real ÍzOOo chi audincia, converteu o er000sso eo di 

1i'encia, O fim de ser novomi:nmie notificacLa Sociedade Sbo 

Vicente de Paula e :roO 	Oog Srs. re-tis o adjo.jeto da Ou- 

diencia, o, tendo votado Onbos, foi : mrcadci outra audincia 

mm o mia 1)4 de adsto corrente, s 1 horas. 

O reclo 2-1 o1-Le e o Si'. Sirabo Fernari ficaram cientes 

do adia:ento ri arrio. audincia. , 1iarO constar, eu, i)o.nhi 

Rocha, jlfastituto do Chefe da Secretaria, lavrei a rosente 

ata, que v 	O5inOçm 	e10 Sr. Juiz Presi1cyfto, :):' 	OS OS 

Si'. roTais e 'or mici subscrita. 

Piul o 	eirr d/a Silva e Souza 	
LI 

rr Juiz Presidente 

,j os'1air 1, 4r: 

ILI 

t
7 dd - tao'odos 

,,- 	hi10 hocha 

Stmsti tuto da Chc:flc da Soer: Or a 



JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMETO DE GOIÂNIA 

Of. 172/59 
	

agasta 	1959 

IlW. Si'. 

Pela reante  fica V. Sa *  notifi-
cada de que Pei adiada para e dia iL de agasta correu 

te, is  13 horas, a audincia d.e tnstruço e u1aen-

to relativa ao processe JCJ'-8W59, ea que reclaian-

te o Si'. Jose dos Santos adriguea eee1aaad, V.Sa. 

Atenciosas 3a)craçiea 

.Dan ii. Roch* 

Subst. do Chel'e da Secretaria 

I1n). Si'. 

Sociedade $áo Vicente de Pau1 

N E 3 T A 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

J U N T A D A 
N8sta data rao juntada, aos presentes autos 

zzc 
Go nia, 	de 	 19. 

 
$ecretário 



Excra. Sr. Fresidente da Junta de Condlliaçio e Julgamento de 

GOIANIA- 
- .2 L J L .. 	.s 

?). 	 o 	CA)j 

12  ...
...... .....

.................. 

- 	-r. 

Tendo a Sociedade de So Vicente de Paulo, sido 
notificada a comparecer p•rante esa ilustrada Junta de Conci--
liaçao e Julgamento para uma audiencia, nesta data, relativa a 
urna reclamaçao feita or JOS.A DOS SANTOS RODRIGUES contra SIMk 
FERPLARI, conforme a copia autenticada du termo da rclamaçao, 
resolveu este Conselho Particular da Sociedade de Sao Vicente 
de Paulo, data vnia, comunicar a V.Excia.,que houve um lamen-. 
tavel erro sobre pesioa ao proceder a riotificaao, vez que a 

- 

RECLAMATÔRIA nada pede contra a Socedade de Sao Vicente de Pau-
lo, mas sim contra o reclamado SIMÃO PERRARI. 

Êste o motivo de nossa ausência junta a essa 
respeitavel Junta. 

GOIANIA, em 8 de agosto de 1.959 

• 	 Atencamente 

7 (L1; (j 

\ 

dose!cte desus- 
cular da Soc.d 

C'ania. 

- 

s.cio Uo!nseij-io Farti. 
.Vcente de Paulo,d4 



CONCLUSÂO 
N,st& da$,, !aç CQflC1U50Ç os presentes autos, ao 
Snr. Preelde te. 

GoiAnj 

............. 

Secretário 

o 
cQ 	 c L 

OL 	( 	 o 	• 	 / 

9-77  cQQ' 

tÀ. 	 cb 
ri 	c 	 c 

(—) 

/ 

C E R T 1 D O 

Certifico e dou fé que no dia 8 de oorrente mês, 
esteve nesta secretaria o Sr. José de Tesis, Presidente 

do Conselho Particular da Sociedade de So Vicente de / 
Paulo de Goinia, quando lhe dál conhecirjento de todqo--
conteiído da ata de fls. 10, do qual motivou a.t-ao da 

reclamada Sociedade Sgo Vicente de Paul .-pía respQncier 
aos têrmos desta reclamaço. 

Goiânia, 10 de agôs -to 

efe da Secretaria 



PODER JUOrCIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÁO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

A o s .  14 	dias do mês de Aato 	do ano de mii novecen- 

tos eClflÇfl1OflOVC. ,  nesta cidade de Çoiânia, à Praça 

Civican.°g, na sala de audiências desta Junta de Conciliação e Jul-

gamento, tendo comparecido o 

e o rec lamado Simão Ferrari e Sociedade 

So Vicente de Paulo (Bolinj ,J3ianchj) 

e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a conciliação, aceitando—a os litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

	

. .° 	 .° 	Q.... da / 

pr 	 I?P 	 Q.QQ, 00 

(cic 	cruz eir.q. j, 	 hoje . 

Custas po valor 	.Qr. .... P.o.......... e. 

................. .................................... ....... u////!///L/L(íJ ........................................................... 



___:-•- ----i----- 
. ---- - 

... 	 . 	 . 	 .......... 	 . 	 ... ------------- 

Do que, para constar, 	u 	 •••• 	•••• 	 • 

Chefe da Secretaria, lavrei op1 ,frrte têrmo que vai assinaao pelo 

Snr. Juiz Presidente e por ambas as partes. 

........... ...... 	 ....... ..... ------ C4 ..... 	........ .. ----- 



Por. c:R JUIDICIARIC 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂN?A 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

AOS 	dias do mês 	 do ano demil novecentos 

e .......................................................................................................................
, 	 nesta 	cidade 	de Goiânia, 

mim Secretário, compareceram o Rec1amante ---  0 S ... 
(representação quando houver) 

XXXXXXCQQe oRe e 1 am a d oj S1Ta0 Ferrtri e Sacie dedeS.V 
(representação, quando houver) 

e por este5últimorrje foi dito que, em cumprimento a......... 	acordo celebrado 

na presente reclamação, faziaMentrega ao Reclamante da importância de 

O r$......5. 00. ,Oo (..o mil..........
r e lativa a ° 	 .  n. 

89/59 desta Junta. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importânciaque 

contou e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da pre-

sente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assipor mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

.................  ..........................T................ -------  
CheFe da Secretaria 

'

S ic 

ó24~L /az 
Reclamado 



M.M. Juiz Presidente: 

O reclamante, por ganhar menos do dobro do sol±io 

mínimo reional, requereu dispensa do pagamento das custas. 

por isso, este 	superior cons coce / 

Em, lde agsto de i95. 

efe cia ecretara' Subat. 

-T' • ;d. 

r 

ati data, tço co,.as 

:. 

e 	

04e 	 - 

- 	 - 

GmC 

-- - -.-. 	 :---. 	 - - 

p%RQUV1b0 	 - 

1 

1. 


